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ATA DE REGISTRO DE PREçOS n0 025/2019

PROCESSO LICITATORIO FMS N" 003/2019

PREGÃO PRESENCIAL SRP FMS NO OO3/2019

O MUNICÍPIO DE TORITAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TORITAMA, PESSOA JUTidiCA dE

Direito Público, com sede, inscrito no CNPJ/MF sob o no 1 1 .073.548/0001-88, por meio de sua Gestora

e Secretária de Saúde, Andréa Virgínia Silva de Melo Dantas, brasileira, residente e domiciliado na

Rua José Rogério da Silva, 83 - Apto 104 - Centro, Municipio de Toritama/PE, CEP: 55,125-000,

CPF/MF sob o no 535.703.914-34 e RG n" 87.8080 SSP-PE, nos termos do que dispoe na Lei n0

10.52012002, com aplicação subsidiária da Lei n.o 8,666, de 2'l de junho de '1993, e face ao resultado

obtido no Pregão Presencial FMS no 003/2019 - REGISTRO DE PREçOS, resolve REGISTRAR OS

PREÇOS ofertados pela empresa vencedora do certame, a empresa LAGEAN COMERCIO E

REPRESENTAçÃo LTDA, inscrita no C N.P.J. (MF) sob o no 08.819.72410001'73, situada à Rua

Arquiteto Luiz Nunes, '1637- lmbiribeira - Recife.PE'CEP: 5'1.170'430, neste ato representada por

seu procurador, Sr. João Antônio Barbosa Guedes, CPF n0 253.747,104-00, RG: 2.056.ô21 SSP/PE,

residente e domiciliado na Rua Margarida de Barros, 85 - Sitio Novo - Olinda/PE, objetivando futuros

conlratos de fornecimento dos itens abaixo especiÍicados, mediante as seguintes cláusulas e

condiçóes:

DO OBJETO E DO VALOR

CLÁUSULA PRIMEIRA . 0 objeto da presente Ata é o Registro de preços objetivando o

Fornecimento parcelado DE MATERIAIS MEDICO'HOSPITALAR' LABORATORIAL E

INSTRUMENTAL visando suprir as necessidades dos Estabelecimentos Assistenciais de Saúde

da Rede Pública Municipal, vinculados à Assistência de Alta e Média Complexidade, bem como

aos DepaÉamentos de Atenção Especializada (Hospital, Policlínica, CAPS' SAMU), Atenção

Básica (PSF e NASF) e Vigilância Sanitária, pelo período de 12 (doze) meses, conforme Termo de

Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - Valor Total: R$ 55.500,00 (Cinqüenta e cinco mil e quinhentos reais),

conforme, tabela descrita abaixo:

DOS PRAZOS

CLÁUSULA TERCEIRA - O prazo de vigência do Regisko de Preços será de 12 (doze)

contados a partir da data de assinatura da Ala de Registro de Preços, obseÍvado as d
eses,

I
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55.500,00
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0,37
PACOTE 150.000

Compressa Cirúrgica de gase

7,5x 7,5 estéril - com tecido
tipo tela de algodão da

melhor qualidade, tecido
altamente absoÍvente,

macio e agradável, isento de

impurezas.
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Compressa de
Garc7,5x7,5-
estéril - paióte
c/ 10 unidades
13 fios - COTA
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contidas no Decreto Federal no 7.892/93 e suas atualizações, como nas demais normas legais

peilnentes.

CúUSULA qUARTA - O prazo para entrega do objeto licitado será de até 07 (sete) dias corridos,

contado da solicitação feita pela Diretoria de Compras, através da Ordem de Fomecimento ou nota de

empenho,

subcláusula única - A empresa ficará obrigada a trocar o(s) material(is) que vie(em) a ser

rejeitado(s) por não atendei(em) à(s) especiÍicação(ões) anexa(s) a esta Ata de.Registro de

pieços, iem que isto acarrete qualquer ônus à Administração ou importe na relevação das

sançoei previstas na legislação vigente. O prazo para entrega do(s) novo(s) produto(s) será

de áté 2n lvinte e quatro) horas, contado do recebimento da solicitação de troca.

GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

CúUSULA QUINTA - Caberá a Secretaria Municipal de Saúde de Toritama, Órgáo gerenciador, a

reãlizaçao do procedimento licitatório, incluindo toda instrução processual e consolidação de dados

para aiealização do procedimento licitatório e a prática de todos os atos de controle e administração

do Sistema de Registro de Preços,

CLÁUSULA SEXTA - O Ôrgão Gerenciador realizará pesquisa periódica_para- compr6var a

manutenção da vanta.iosidade dá Ata de Registro de Preços, (art.90, Xl, Decreto n07.892720'13).

CúUSULA SÉIMA - euando do gerenciamento da Ata de Registro de Preços, a Secretaria Municipal

de Saúde, conforme inciso Vll, art. 50 do Decreto no 7.892/2013:

I - conduzirá eventuais renegociages dos preços registrados, conforme inciso Vlll, art.

50 do Decreto no7.89212013:

ll - aplicará, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades deconentes de

infrações no procedimento licitatório, conforme inciso lX, art, 50 do Decreto n0

7.892t2013:

lll - aplicará, garantida a ampla deÍesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprime-nto do pactuado na ata de registro de preços, conforme inciso X, art.50

do Decreto no 7 .89212013)

CLÁUSULA OITAVA - O Orgão Gerenciador promoverá as negociaçoes e todos os,procedimentos

"ÉtiuÀá 
revisão e ao cance'Íamento dos preços registrados, obedecendo as disposiÇões do Capítulo

Vlll do Decreto no 7 .89212013.

CLÁUSULA NONA - O Ôrgão Gerenciador promoverá o cancelamento do registro do fornecedor que

(art. 20 do Decreto no 7.8922013):

SAÚDE - FMS
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| - descumprir as condiçoes

a ampla defesa;

da ata de registro de preços, assegurado o contradi
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ll - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido

pela Administraçã0, sem justiÍicativa aceitável, assegurado o contraditÓrio e a ampla

defesa;

lll - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior

àqueles praticados no mercado; ou

lV - sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do aÍt. 87 da Lei no 8.6ô6, de

1993, ou no art. 70 da Lei no '10.520, de 2002, assegurado o contraditório e a ampla

defesa.

Subcláusula única - O Órgão Gerenciador poderá cancelar o registro do preço por fato

superveniente ou por motivo de Íorça maior, que comprovada e justificadamente prejudique o

cumprimento da ata, por razão de interesse público ou a pedido do fomecedor.

DA UTLIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÂO NÃO PARTICIPANTES

CLÁUSULA DÉCIMA - A Ata de Registro de Preços decorrente deste procedimento licitatório poderá

ser utilizada por qualquer órgáo ou entidade da Admlnistração Pública Municipal que não tenha

participado do certame licitatório, desde que devidamente justiÍicada a vantagem, e mediante anuência

da Secretaria Municipal de Saúde, órgãogerenciador,

CúUSULA DÉC;MA PR|MEIRA - O Orgão Não Participante, a que se refere o Decreto n0 7 .8921.2013

(art. 20, V), somente poderá fazer uso da Ata de Registro de Preços, apÓs anuência do orgão

Gerenciador da Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Quando da formalizaçáo do pedido para Íazer uso da Ata de

Registro de Preços decorrente desta licitaçã0, o Órgão Não Participante deverá informar os itens e

quãntidades a sórem adquiridos, enviando documento assinado por autoridade competente do órgão

ou entidade.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Caberá ao fornecedor beneflciário da ata de registro de preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou náo do fornecimento demnente

de adesão, desde que não preludique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,

assumidas com o Oção Gerànciador e Ôrgão§) particlpante(s). (§ 20 do arl. 22 do Decreto n0

7.892t2013\

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - As aquisiçóes ou conlrataçoes por cada Órgão Não Participante não

poderão exceder a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

Lji.toU* na Ata de negistio Oe pieços pur.a o Orgâo Gerenciador e Ôrgão(s) Paíicipante(s). (§ 3" do

art. 22 do Decreto n07.892/201 3)

CLÂUSULA DÉCIMA QUINTA

de Preços não excederá, na

independentemente do número

n07.89212013)

- O quantitativo deconente de todas as adesões a esta Ata de Regisko

totalidade, ao dobro do quantitativo total, para cada item registrad+

de Ôrgãos Não Participantes que aderirem (§ 40 do art, 22 do Decieto

lraba I h ôndo pôtà toclos
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Após a autorizaçáo do Órgão Gerenciador, o Ôrgão Náo Participante

deverá eÍetivar a aquisição ou contratação solicitada em ate 90 (noventa) dias, observado o prazo de

vigência da Ata. (§ 60 do art. 22 do Decreto no 7 .89212013)

CLÁUSULA DÉCIMA SÉIMA - Compete ao OÍgão Não Participante os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fomecedor das obrigaçoes contratualmente assumidas e a aplicaçã0, observada a

ampia deÍesa e o mntraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contratuais, em relaçâo às suas próprias contratações, informando as oconências ao órgão

gerenciador. (§ 70 do art. 22 do Decreto no 7.892/2013)

DA GESTÃO E FISCALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

cúUsULA DÉCIMA OITAVA - A Gestão da Ata de Registro de Preços ficará sob a responsabilidade

da Secretária Municipal de Saúde, a Sra, Andréa Virginia Silva de Melo Dantas.

CúUSULA DÉCIMA NONA - A flscalização da execução da Ata de Registro de Preços Íicará sob a

responsabilldade da Farmacêutica, a sra. Julyane Patrícia de Andrade Leite, cRF/PE 5590.

CúUSULA VIGÉSSIMA - Não obstante a empresa detenlora ser a única e exclusiva responsável por

toda execuçãg, ao Órgão Gerenciador é reservado o direito de, sem qualquer forma de restringir a

plenitude dássa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalizaçã0, diretamente 0u por

prepostos designados.

cLÁusuLA vlcÉsslMA PRIMEIRA - Caberá ao Íiscal da Ata de Registro de Preços:

a)Responsabillzar-sepelavigi|ânciaegarantiadaregularidadeeadequaçãodo
fornecimento;

b) Conhecer plenamente os termos da Ata de Registro de Preços sob sua Íiscalização,

piincipalmenie suas cláusulas, assim como as condiçoes constante.s d_o edital e seus

anexos, com vistas a identificar as obrigaçoes in concreto tanto do 0rgão Gerenciador

quanto da Detentora;

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Detentora com a flnalidade de deÍinir e

estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar melas de controle,

flscalização e acompanhamento do Regisko de PreÇos;

d) Exigir da Detentora o Íiel cumprimento de todas as condiÇÓes registradas

asrumú.s, constantes das cláusulas e demais condiçÕes do edital e respectivos

anex0s;

e) comunicar à Administraçáo a necessidade de alterações do quantitativo do ob

ol modiÍicação da forma dssua execuçã., em razão do fato superveniente ou de o

qualquer, qúe possa .orptometer a aderência do registro e seu efetivo resultado;

jeto

utro

0 Recusar o fornecimento inegular, não aceitando material diverso daq ue se

encontra especr ficado no Termo de Referêncla, Anexo ldo Edital da llci

s, assim como observar, para o correto recebimento;de Registro de Preço

, da Ata

(9--
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g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Detentora;

h) Comunicar formalmente ao Gestor da Ata de Registro de Preços as inegularidades

cometidas passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a Detentora;

i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata

óe Registro de Preços, determinando o que for necessário à regularização das faltas

ou defeitos observados

CúUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - Caberá à geslora da Ata de Registro de Preps:

a) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades

cabíveis, garantindo a defesa prévia à Detentora;

b) Emitir avaliação da qualidade do fomecimento;

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas registradas neste;

d) Analisar os relatôrios e documentos enviados pelo Íiscal da Ata de Registro de

Preços;

e) propor aplicação de sançôes administrativas pelo descumprimento das cláusulas

contratuais apontadas pelo íscal da Ata de Registro de Preços;

f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Detentora, mediante a

observância das exigências registradas e legais;

g) Manter mntrole atualizado dos pagamentos eÍetuados, observando que o valor do

regishado não seja ultrapassado;

h) orientar o íiscal da Ata de Registro de Preços para a adequada observância das

cláusulas contratuais

RECEBIMENTO DO OBJETO

CúUSULA UGÉS|MA TERCEIRA - O obieto desta Ata de Registro de Preços será recebido:

subcláusula primeira - Provisoriamente, pelo fiscal da Ata de Registro de Preços descrito

anteriormente, para efeito de posterior verificaçáo de conformidade do material com as

especiÍicaÉes exigidas no Anexo I do Edital;

Subcláusula seg unda - Definitivamente, pelo Íiscal do Ata de Registro de Preços

anteriormente, aPós a conferência, veriÍicação das especiÍicaçÔes, qualidade, quantid

itens e da conÍormidade do material entregue, de acordo com a proposta apresentada

descrito
ade dos

CúUSULA VIGÉSIMA QUARTA - Todos os itens deverão ser entregues em perfeito esta

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

D
IL

SO
N

 T
A

V
A

R
E

S D
E

 L
IM

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 6f0eb5f7-2773-478a-afd6-8733fb8eb583



r,!bRITA}IA
REFÊITURA DE

tabalhàhdo pàô todos

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
av,ooRtvaLlosÉPERE|RA,1.370,PARqUEDÀtFEtRAt-TOR|TÂMÂ.PERi{AMBUCO.CEp55125-000{Í{pJ:11.ú3.548/0001.88

DO PAGAMENTO

CúUSULA VIGÉSIMA QUINTA - O A Secretaria Municipal de Saúde de Toritama efetuará o
pagamento das notas fiscais referentes ao fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços em
até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data de entrada das mesmas no protocolo da Tesouraria,
localizada na Avenida Dorival José Pereira n0 1370, Parque das Feiras, Toritama/PE, devendo ser
apresentadas devidamente atestadas e conetamente preenchidas, sem rasuras.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-
Íinanceiro inicial do Contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua
execução.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - oconendo atraso no pagamento, desde que paÍa tanto a
Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o

valor devido, pela variação acumulada do lndice Geral de Preços de l/ercado (lGP-M).

DAS OBRIGAçÔES DA DETENTORA

CúUSULA vlGÉslMA oITAVA - Além das obrigaçôes legais, regulamentares e as demais

constantes do instrumento contratual e demais documentos, obriga-se, a licitante adiudicatária a:

a) Fornecer o material de acordo com as especiÍicações e quantitativos constantes no

Anexo I do Edital.

b) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e

despesas deconentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus

empregados e prepostos, obrigando-se, oulrossim, por quaisquer responsabilidades

decorrentes de açoes judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas
por força da Lei, ligadas ao cumprimento da Ata de Registro de Preços.

c) Manter, durante todo período de execução do objeto, as condiçoes da habilitação e

qualificação exigidas na licitaçâ0.

d) Reparar, conigir, remover, reconslruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou

em parte, o objeto da Ata de Registro de Preços, se veriÍicados vicios, defeitos ou

incorreções.

e) Prestar as informaçoes e os esclarecimentos solicitados pelo Órgão Gerenciador.

f) Responsabilizar-se pelo custeio toda e qualquer despesa inerente à perfeita

execução da Ata de Registro de Preços,

g) lndicar preposto que se responderá perante o Orgão Gerenciador.

1

h) Não veicular publicidade acerca do objeto a que se refere a presente lic

ô---
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DAS OBRIGAçÔES ÓRGÃO GERENCIADOR

CLÁUSULA VrcÉSIMA NONA - Efetuar o pedido de fornecimento em conformidade com a

discriminaçâo constante no Termo de Referência Anexo Ido Edital, por meio de Qrdem de

Fornecimento (OF) ou nota de empenho.

CúUSULA TRIGÉSIMA - Proporcionar todas as facilidades necessârias ao bom andamento do

fomecimento desejado.

CúUSULA TR|GÉstfrla pmmgtm - Prestar as informaçoes e os esclarecimentos que venham a ser

solicitados pelo Ôrgão Gerenciador com relação ao objeto deste Registro de Preços'

CLÁUSULA TRIGÉSlfrllA SgOUUOA - Efetuar os pagamentos nas condiçÕes e preços pactuados.

cLÁUsuLA TRIGÉstul rencetRa - Acompanhar a execução.

CLÁUSULA TRIGÉStUA OUmfl - Comunicar à Detentora as inegularidades observadas na entrega

do produto, formulando as exigências necessárias às respectivas regularizaçÕes'

DAS PENALIDADES E SANçÔES

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - Pela inexecução total ou parcial, ou atraso injustiÍicado do

fomecrmento do objeto desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das responsabilidades civil e

criminal, ressalvado! os casos devidamente justiíicados e comprovados, a criterio da Administraçã0, e

ainda garantida a prévia e ampla defesa, serão aplicadas às seguintes cominapes, cumulativamenle

ou não:

| - advertência;

ll - multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no fornecimento, em relação ao pr?zo. estipulado:.1% (um

por cento) do valor do material não entregue, por dia deconido, até o limite

de '10% (dez por cento) do valor do material;

b) Pela recusa em efetuar o Íomecimento, caracterizada em dez dias apÓs

o vencimento do prazo estipulado: 100/o (dez por cento) do valor do

material;

c) Pela demora em substituir o m

da data da notiflcação da rejeição

recusado, por dia decorrido;

aterial rejeitado, a contar do seg u dia

: 2% (dois por cento) do valor material

endo-d) pela recusa da Detentora em substituir o material reje

se como Íecusa a substituição do material não efetivada co di que

se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do

rejeitado;

al
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e) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, mm
alterações, ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos

anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento.

lll - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o

Municipio de Toritama, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

lV - Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública

enquanlo perdurarem os molivos delerminantes da punição ou até que seja promovida

a reabilitação perante a própria autoridade que aplico-u a penalidade, que será

concedida-sempre que a Detentora ressarcir o ÓnCÃO OEREUCIADOR, pelos

prejuízos resultantes e após deconido o prazo da sanção aplicada com base no item

anterior.

CLÁUSULA TilcÉSIMA SEXTA - Pelos motivos que se seguem, principalmente, a DETENTORA

estará sujeita às penalidades:

| - pelo descumprimento do prazo do fomecimento;

ll - pela recusa em atender alguma solicitação para correção do fornecimento,

caraiterizada se o atendimento à solicitaçáo não oconer no prazo de'10 (dez) dias,

contado da data da rejeiçã0, devidamente notificada; e

lll - pela não execuçâo do serviço de acordo com as especificaçÕes e prazos

estipulados neste Edital.

CLÁUSULA TRIGÉS;6A SÉftm - Atém das penalidades citadas, a Detentora Íicará sujeita, ainda, no

que couber, às demais penalidades referidas no Capitulo lV da Lei Federal n0 8.ô66/93 e posteriores

alteraÇoes;

CúUSULA TRI6ÉSIMA OITAVA - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, flcando o seu total limitado a 10% (dez por cento)do valor contratado, sem prejuizo de

perdas e danos cabiveis.

CLAUSULA TruGÉ$MA NONA - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à

DETENTORA as impoÍtâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em divida

atlva do Município, ou por qualquer outra forma prevista em lei.

CúUSULA QUADRAGÉSIMA - A sanção estabelecida é de competência exclusiva do Exmo. Sr.

prefeito do l\ilunicípio, devendo o Órgão Superior da entidade ou Ôrgâo Gerenciador, prolatar da

decisão inicial, remeter-lhe o respectivô processo no prazo de 10 (dez) dias, para a obtenção de sua

iatificaçao, gaiantida à defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de l0 (dez) dias da

abertuà de-vista, podendo a reabilitaçáo ser requerida após (05) cinco anos de sua aplicaçâ0.

cLÁusuLA QUADRAGÉS|MA PRIMEIRA - o prazo de suspensão o

será Ílxado de acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida.

u da declaração de ini
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DA ALTERAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

CúUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNOA - É vedado efetuar acréscimos nos quantilativos Íixados

pela ata de regisho de preços, inclusive o acréscimo de que trata o §'l'do Art.65 da Lei N'8.666, de

1 993, conforme o § l 
0 do Art. 1 2 do decreto 7.892/201 3.

CúUSULA qUADRAGÉSIMA TERCEIRA - O preço registrado poderá ser revisto nos termos da

alinea "d'do inciso ll do caput do art. 65 da Lei n" 8.666/93, em deconência de eventual reduçáo dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão

gerenciador promover as negociações junto aos fomecedores.

CLÁUSULA qUADRAGÉ$MA QUARTA - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo

superveniente, torna-se superior ao preço praticado no mercado, conforme o Art.'18 do decreto

7.89212013, o órgão gerenciador deverá:

a) Convocar o fomecedor visando à negociação para redução de preços e sua

adequação ao praticado pelo mercado, conforme caput do Art, 18 do decreto

7.89212013:

b) Frustrada a negociação, llberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o

registro, sem aplicação de penalidade, conforme § 1o do Art. 18 do decreto7.892/2013;

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação,

observada a ordem de classificaçâo original do certame, conforme § 20 do Art. 18 do

decreto7.8922013.

CúUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços

registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, conforme o Art. 19 do decreto

7.89212013, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunlcação ocona antes

do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade

dos motivos e comprovantes apresentados, conforme inciso I do Art. 19 do decreto

7.89212013;

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação,

conforme inciso lldo Art. '19 do decreto 7.892/2013

c)Nãohavendoêxitonasnegociaçoes,oórgãogerenciadordeveráprocederà
revogaçáo da ata de registro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtençáo

da contratação mais vantajosa, conforme parágrafo único do Art. 19 do decreto

7.89212013,

cúusuLA QUADRAGÉ$MA sExTA - A cada ped ido de revisáo de preço deverá o forn

comprovar e justificar as alteraçÔes havidas na planilha apresentada anteriormente,

analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente iustiÍicada;

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - Na análise do pedido de revisáo, dentre

AdminisÍação adotará, para veriÍicação dos preços constantes dos demonstrativos q

0

tros sríérios ,a

rA-

ue a hem

llabrlhôndo p.ra todot

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

D
IL

SO
N

 T
A

V
A

R
E

S D
E

 L
IM

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 6f0eb5f7-2773-478a-afd6-8733fb8eb583



lllll "r...,,,"o o.
T ÔRITAMA

iébêlhando para toclos

FUNDO MUNICIPAT DE SAÚDE . FMS
av. ooRvar JOSÉ PERETRA, 1.370, PÂ8QUE DÀt FE|RÂ5 - ToRtTAMA-pERr{aMBucG cEp 5s125{00 -t Í{ p J: 1t.lI,3,s:tsloool€a

o pedido, pesquisa mercado denlre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberaçáo, o deferimento ou
indeferimento da alteração solicitada ser instruida com justificativa da escolha do critério e memória dos
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos
utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

CúUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - E vedado ao detentor interromper o funcionamento
enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, neste caso, sujeita às sançôes previstas
no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Cláusula.

CúUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - Nâo havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador
deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no
Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco- AMUPE, e adotar as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art, 19 do
Decreto7,892/2013.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - Não será aceito pedido de revisão com efeito retroativo.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA -. Não cabe repactuaçáo ou reajuste de preços.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSMA SEGUNDA - Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador
encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

D0 CANCELAMENTo DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

CLÁUSULA QUINQUAGÉ$MA TERCEIRA - O fornecedor terá o seu registro cancelado, por

intermédio de processo administrativo especíÍlco, assegurado o contraditório e a ampla defesa,
quando:

a) Não cumprir as condiçóes da Ata de Registro de Preços;

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não
assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justiÍicativa

aceitável;

c) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei n" 8.666, de
'1993, ou no art. 7'da Lei n" 10.520, de2002;

d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticado no mercado, de acordo com o item lll do artigo 20 do Decreto
7,8942U3,

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por

fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumpri

devidamente comprovados e justificados:
mento da Ata,

a) Por razões de interesse público;
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Toritama, 23 de agosto de 2019.

SECRETARIA MUNI PAL DE SAÚ RITAMA

Andréa Virgí lva de n

Ge I

)\

o LIDA

CPF/MF: /94 z, /.

Empre judicad

TESTEMUNHAS:

TESTEMUNHAS

LAG

/ú

CPF/MF:

t .?- z5

b)A pedido do detentor.

Subcláusula única - Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o
cancelamenlo do registro do fornecedor aos órgâos participantes, se houver.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, será feita pessoalmente ou por conespondência com aviso de recebimento, juntando-

se o comprovante nos autos que deram origem ao registro de preços.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço
do fomecedor, a comunicação será feila por publicação no D.O do Estado e/ou no Diário Oflcial dos

Municípios do Estado de Pernambuco- AMUPE, considerando-se cancelado o preço registrado após 01

(um) dia da publicaçã0.

DA VTNCULAÇÃO

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉIMA - o disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente
pelas partes, de acordo com as condições avençadas no Edital do Pregão Presencial para Registro de

Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.o 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto

n" 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n,0 8.666, de 21 de
junho de í993, suas alteraçoes e regulamentações posteriores, além do que mais for exigido no Edital

e em seus Anexos.

CúUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - As especificaçoes técnicas, obrigaçoes e penalidades

constantes no Edital e Termo de Referência do Pregão Presencial SRP n0 003/2019 integram esta Ata

de Registro de Preços, independente de transcrição.

DAS DrSPoSrçÔES FtNAtS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NoNA - As questoes decorrentes da utilização da presente ata, que

não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de

Toritama/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias.
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